
ATA 2833 SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA – Aos vinte e seis dias do mês de 1 

agosto do ano de 2022, às onze horas e dez minutos, teve início a segunda milésima 2 

octingentésima trigésima terceira Sessão Plenária, de caráter Extraordinário, do Conselho 3 

Estadual de Educação, atividades online, conduzida pela Presidente do CEE, Ghisleine 4 

Trigo Silveira. Participaram os Conselheiros Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti, 5 

Bernardete Angelina Gatti, Cláudio Mansur Salomão, Débora Gonzalez Costa Blanco, 6 

Décio Lencioni Machado, Eliana Martorano Amaral, Fábio Luiz Marinho Aidar Júnior, 7 

Jacintho Del Vecchio Júnior, Kátia Cristina Stocco Smole, Laura Laganá, Marlene 8 

Aparecida Zanata Schneider, Roque Theóphilo Júnior, Rosângela Aparecida Ferrini Vargas 9 

Chede e Rose Neubauer. 01 Justificativa de ausência dos Conselheiros Antonio José 10 

Vieira de Paiva Neto, Claudio Kassab, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, José Adinan 11 

Otorlan, Iraíde Marques de Freitas Barreiro, Márcia Aparecida Bernardes, Maria Cristina 12 

Barbosa Storópoli, Mauro de Salles Aguiar e Thiago Lopes Matsushita.  A Presidente do 13 

CEE, Ghisleine Trigo Silveira, iniciou os trabalhos fazendo a leitura da Proposta de 14 

Deliberação  sobre a Resolução CNE 02/2019, e, em seguida, passou a palavra aos 15 

Conselheiros para que se manifestassem. Proposta de Deliberação: O Conselho Estadual 16 

de Educação, no uso de suas atribuições, com fundamento nos incisos X e XI do art. 2º da 17 

Lei Estadual 10.403/1971, e nas Deliberações CEE 154/2017 e 171/2019, e considerando: 18 

a) a função deste  E. Conselho, no âmbito do Sistema de Ensino do Estado de São Paulo 19 

de orientar e acompanhar a implementação das normativas do CNE e complementá-las no 20 

que couber; b) a complexidade da Resolução CNE/CP nº 02/2019, de 20/12/2019 e a 21 

Resolução CNE/CP nº 06/2018, de 18/12/2018, que impõem significativas alterações nos 22 

currículos; c) a implementação das inúmeras alterações realizadas pelas Instituições de 23 

Educação Superior vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo conforme 24 

regência prevista na Resolução CNE/CP nº 2/2015; d) a necessidade de permanente 25 

diálogo entre este CEE e as IES sobre eventuais impasses surgidos em decorrência da 26 

interpretação das referidas Resoluções e das Diretrizes Curriculares Nacionais de que 27 

tratam; e) o melhor interesse das Instituições de Educação Superior vinculadas ao Sistema 28 

de Ensino do Estado de São Paulo e dos milhares de estudantes matriculados nesses 29 

cursos que devem ser resguardados na retomada após a pandemia da Covid-19. Delibera: 30 

Art. 1º Prorrogar a vigência dos atuais atos regulatórios de renovação de reconhecimento 31 

de cursos de Licenciatura, inclusive Licenciatura em Pedagogia e Educação Física 32 

integrada ao Bacharelado para 31 de dezembro de 2023. Art. 2º O pedido de 33 

reconhecimento formulado pelas Instituições de Educação Superior vinculadas ao Sistema 34 

de Ensino do Estado de São Paulo, referente à oferta de cursos de Licenciatura, inclusive 35 

em Pedagogia e Educação Física, integrada ao Bacharelado, quando efetuado no prazo 36 

estabelecido, autoriza a continuidade das atividades do curso até nova decisão deste E. 37 

Conselho. Parágrafo único. O pedido de reconhecimento formulado pelas Instituições de 38 

Educação Superior vinculadas ao Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, referente à 39 

oferta de cursos de Licenciatura, inclusive em Pedagogia e Educação Física integrada ao 40 

Bacharelado deve ser encaminhado após decorrido período correspondente à metade da 41 

sua duração e, no máximo, até o final do primeiro trimestre do último ano de sua 42 

integralização pela primeira turma. Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data da 43 

publicação de sua homologação, revogadas as disposições em contrário. Manifestaram-se 44 



Ata 2833  2 

 

os Conselheiros Rose Neubauer,  Bernardete Angelina Gatti,  Décio Lencioni Machado, 1 

Claudio Mansur Salomão, Laura Laganá, Eliana Martorano Amaral, no sentido de fazer 2 

algumas adequações ao texto e, ao final, a Deliberação CEE 211/2022, do Conselho 3 

Pleno, referente ao Proc. 2022/00316 do Conselho Estadual de Educação, relatada pelos 4 

Conselheiros Bernardete Angelina Gatti, Décio Lencioni Machado, Roque Theóphilo Júnior 5 

e Rose Neubauer, foi aprovada por unanimidade. Ementa: Prorroga prazos de atos 6 

regulatórios das Instituições de Educação Superior, vinculadas ao Sistema de Ensino do 7 

Estado de São Paulo, referente à oferta de cursos de Licenciatura, inclusive em Pedagogia 8 

e de Educação Física, integrada ao Bacharelado, e dá outras providências. Nada a mais 9 

havendo a tratar, às 12 horas e dez minutos, a Senhora Presidente declarou encerrada a 10 

Sessão. Eu, Aurea Maia Egéa lavrei, datei e assinei a presente Ata que, após lida e 11 

achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 26 de agosto 12 
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